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JULGÀMENTO DE RXCURSO

TERMOI DECISÓRIO,

FEITO: RECURSO EM FACE DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA LANCELETTE

BIOMEDICAI, EI]{EL],

RAzôEs: 
^l.EGAÇÃo 

DE euEA IjMpRESA REColiRr]NTE Fot INABILffADA poR

APRESENTAR pRopostA sE IDENurrcANDo. MÁs NÀo poDE sEI{
pENALTzADA poR sER A FABRICANT'D Do pRoDUTo. allceNoo tavuÉN.,l,

EXCtrSSO DE FORMAI-ISMO.

OBJETO: RECISTRO DD PREÇOS PARA FUTURA E EVEN I.UAL AQUISIÇÃo DE

MATDRIAL ESPORTIVO PA.RÀ ATENDER AS NECLSSIDADES D,\ SECI{D'fARIA

VI NICIPAL DF I \IOR II \ I IA,/TR DO \,4I \I( iPIODLAITALAII,

nrrunÊNcIa: pnncÂo ELt rRôNrco N" 08.004/2022-sRp.

RBCORRENTtr: LANCELETI E B]OMEDICAL BltUlLI.

r. RELÀTóRro

- TÍatâ-se de impDgnação a inabilitâção da empresa
LANCELETTE BIOMEDICAL EIRELI,

Expõe a Recorente as râzões de fato, de dircito e alega que o

Princípio da Legalidade e o interesse público ficam comprometidos com a decisão de sua

inabilitagão porque a mesma infomou a marca que ofertaria.

E ao fiÍal requer a procedência do seu pleito, para que a empresa

recorrente seja habilitada, e seja reformado ojulgâmento anteÍior diante das suas alegaçôes.

É o relatório.

2. DÁ TEMPESTIVIDADtr

O prazo pârâ interposiçâo de recurso de julgâmento de

habilitação loi apresenlado denlro do prazo estabelecido pclo pregoeiro confome oláusula do

editâ1.
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Desta forma, por ter sido

patente a tempeslividade do presente recurso.

3. DOS FATOS

Insurgg a rec0rente contra sua inabilitação para Íequerer a

refonna dojulgamento e a habilitação da mesma, de Íbrma que os seus questionamentos scJam

aceitos, em conformidade com os pontos relatados e âpresentados em sua peça.

4. NO MÉRITO

Primeiramente, cumpre-nos registrar que o município de Aracati

quando da elaboração ds seus instrumentos convocatórios (edital) alinha-se ao cumprimento dos

principios norteadores da administração pública, elucidados no art. 37, caput, da constituição

federalde 1988 e art.3'da lei nô 8.666/93, especialmente, no que se refere à legalidadedo referido

ato administrativo e respsito ao princípio da ampla competitividâde e obtenção da proposta mâis

vantajosâ à administração, e pleiteia pela garantia da excelênciâ, §onfiabilidade e eficiência da

qualidade dos serviços a serem cortratados.

No entanto, em relação ao julgamento de inabilitação dâ

Recorrente, a questão guerreada, foi apurada, e passaÍemos a descrever as ponderaçôes adiante.

Em sintese, Â recorente relata que Princípio da Legalidade e o intercsse público ficam

comprometidos com a decisão de sua inabilitação porque a mesma informou a maroa que

ofertaria.

Poftanto, diante do recurso apresentado, e após a sua eminente

análise, está Pregoeira e suaequipe de apoio evidsnciou que os fatos trazidos pela Recorente não

são plausíveis para a altemção de julgamento da inabilitação questionada. Considerando que a

ideia seja inibir possíveis tentativas de conluio enfe os pârticipantes, uma vez que essa vedação

de identificaqão está atrelada à fase de cadastramento/inclusâo de proposta, quândo da abertura

da sessâo pública o pregoeiro somente t€rá acesso âos dados de vâlor e descrição detalhada do

objeto ofertâdo, não sendo possível identificar a empresa licitânte ou informaçôes como marca,

fâbricante e modelo do objeto. O mesmo ocorre quândo da consulta aos dados da licitaçâo,

portanto é claro e svidente que a recorrente não poderia colocar no cadastro da BLL confome
item 9.2.1 do edital a Marca ..Easysupri/Lancelettê,, 

se identificando em sua pÍoposta, tanto é

verdade que os fabricantes sempre colocam .. Marca própda,,. O novo procedimento previsto no

Decreto 10.02412019 exige o onvio prévio de todos os documentos de propostâ e de habilitação
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previstos ,ro edital, em momento ânterior à abetura da

de sigilo temporário, nos termos do Art. 26, §8. do citado regulamento. Assim, as informações de

identificâção do licitante, marcar modelo e fabrisante do objeto ofertado nâo são disponibilizadas

pela Pregoeira antes da etapa de lances, cabendo a desclassificâção das propostas com

identiÍioaqão psla prggogira, Com isso, podo.se concluir que 0 fato de a empresa se identificâr â0

elaborar e anexar a sua prcposta no sistema câracteriza quebra de sigilo, interferindo no

procedimento da etapa de classificagão e lances do pregão eletrônico.

5. DECISÁO

Diante do exposto, está PÍegoeira julga improcedente o recurso e
pedido de habilitâção interposto pela Resorrente pelos fatos acima mencionados e ratifica o
julgamento pâra declarar a inabilitação da empresa Recorente.

6. CONCLUSÁO

Oficie-se a recorr€nt€ no contato constante do corpo da sua

petição para informação do inteiro teor desta decisão, e demais participantes do certame no site

do pregão, rcquerendo a continuidade do certame.

ARACATI/CE, 07 de maryo de 2022.
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